
DEPARTAMENTO DE ACORDOS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA SOCIAL, I. P. 

 

Rua da Junqueira, 112 – Apartado 3072    P-1300-344 Lisboa – Telef: + 351 21 365 23 00 – Fax + 351 21 365 24 98 
E-mail: da iss@seg-soc ia l .p t  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

A pedido da instituição de seguro de doença da República da Estónia Estonian Health 
Insurance Fund informa-se que a partir de 1 de Janeiro de 2009, neste Estado-Membro, são 
as seguintes as instituições competentes para a emissão e recebimento dos formulários E104 
(atestado relativo à totalização dos períodos de seguro, de emprego ou de residência): 

1. Harju Department – Lastekodu 48, Tallinn; Telefone: +3726033600; Mail: 
harju@haigekassa.ee; Horário: às Segundas, Terças, Quintas e Sextas-Feiras das 8h30 
às 16h30, às Quartas-Feiras das 8h30 às 18h00. 

2. Pärnu Department – Rüütli 40a (customer service), Lai tn 14; Pärnu Telefone: 
+3724477666; Mail: parnu@haigekassa.ee; Horário: às Segundas, Terças, Quintas e 
Sextas-Feiras das 8h30 às 16h30, às Quartas-Feiras das 8h30 às 18h00. 

3. Tartu Department – Põllu 1a, Tartu; Telefone: +3727447430; Mail: 
tartu@haigekassa.ee; Horário: às Segundas, Terças, Quartas e Sextas-Feiras das 8h30 
às 16h30, às Quintas-Feiras das 8h30 às 18h00. 

4. Viru Department – Nooruse 5, Jõhvi; Telefone: +3723354470; Mail: 
viru@haigekassa.ee; Horário: às Segundas, Terças, Quintas e Sextas-Feiras das 8h30 
às 16h30, às Quartas-Feiras das 8h30 às 18h00. 

 

Em caso de dúvida, pode ainda ser contactado: 
Departamento Central  
Lembitu 10, Tallinn;  
Telefone: +3726208430;  
Mail: info@haigekassa.ee;  
Horário: de Segunda a Sexta-Feira, das 8h30 às 17h00. 
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